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NOTA INTRODUTÓRIA

 
Nos dias 8 e 9 de novembro de 2018, realizaram-se as II Jornadas 

Luso-Brasileiras de Responsabilidade Civil. Esta segunda edição de um 
evento que começa a marcar anualmente a vida académica dos dois 
países teve como mote a ilicitude, os danos puramente patrimoniais 
e os novos desa<os da responsabilidade civil. Foram muitas as ques-
tões analisadas e profundo o debate que se estabeleceu entre todos os 
participantes. A obra que agora se dá à estampa congrega algumas das 
intervenções que tiveram lugar no referido congresso. O seu objetivo é, 
por isso, claro: registar para memória futura um momento privilegiado 
de partilha de experiências judicativas e doutrinais entre Portugal e o 
Brasil, em matéria de responsabilidade civil.

Os coordenadores
Mafalda Miranda Barbosa | Nelson Rosenvald | Francisco Muniz 

Janeiro de 2019 



A ILICITUDE NA RESPONSABILIDADE CIVIL  
DO ESTADO E DEMAIS ENTIDADES PÚBLICAS:  

NOTAS ESPARSAS SOBRE O PROBLEMA DA 
FRUSTRAÇÃO DA CONFIANÇA1

Ana Raquel Gonçalves Moniz

Ainda que constitua um dos institutos mais tradicionais do Di-
reito Administrativo, marcando, inclusivamente, de forma simbólica 
o especí<co nascimento deste ramo jurídico-dogmático2, a respon-
sabilidade civil extracontratual do Estado (rectius, a forma como o 
legislador desenha o respetivo regime jurídico e como o juiz o realiza 
no caso concreto) traduz as oscilações e as preocupações que vêm 
marcando a hodierna doutrina jurídico-pública. Como se sabe, o di-
reito público (em geral) e o direito administrativo (em particular) 
podem quali<car-se como “direitos perturbados” no contexto atual 

1  O presente texto corresponde à versão escrita da comunicação oral apre-
sentada nas ii Jornadas Luso-Brasileiras de Responsabilidade Civil, a que apenas se 
adicionaram as notas de rodapé com as respetivas referências bibliográ<cas.

2  Cf. as considerações que, a este propósito, tecemos no nosso texto «Re-
sponsabilidade Civil do Estado: Tendências Originárias e Perspetivas de Evolução», 
in Mafalda Miranda Barbosa / Francisco Muniz, coord., Responsabilidade Civil: 
Cinquenta Anos em Portugal, Quinze Anos no Brasil, Coimbra: Instituto Jurídico 
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 2018, 71 e s.
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de “<m das certezas”3 em todas as dimensões da realidade, e inelimi-
navelmente marcados pela crise do Estado, pela crise da economia, 
pela crise das gerações e pela crise do próprio direito enquanto ordem 
normativa de validade4.

E a responsabilidade civil jurídico-administrativa não <ca imu-
ne a todas as tergiversações que o direito público vem atravessando, 
em especial num tempo, como o hodierno, em que este ramo co-
meça a assumir um propósito mais subjetivo (de tutela das posições 
jurídicas substantivas dos particulares), minimizando, por vezes de 
forma excessiva, a sua dimensão objetiva (de salvaguarda dos inte-
resses públicos).

Mas se nos debruçarmos sobre uma das temáticas que constitui 
objeto das Jornadas de 2018 — a ilicitude — veri<camos que a dou-
trina jus-administrativa encontra algumas di<culdades em responder 
cabalmente a todas as questões que a prática lhe vai colocando. As 
perplexidades relacionadas com a aquilatação do pressuposto da ilici-
tude no âmbito da responsabilidade civil extracontratual decorrem de 
vários fatores, que, dentro de alguns limites, variam ainda consoante a 
função do Estado em causa: pense-se, paradigmaticamente, naqueles 
casos em que a averiguação do pressuposto da ilicitude carece de uma 
decisão judicial prévia que a certi<que (como sucede nos casos de 
responsabilidade civil pelo exercício da função político-legislativa, em 
que a conduta omissiva de medidas legislativas necessárias para tor-
nar exequíveis normas constitucionais exige, como condição prévia, 
a veri<cação, pelo Tribunal Constitucional, da inconstitucionalidade 
por omissão)5. 

3  Estamos a apelar para o título da obra de Prigogine, La Fin des Certitudes, 
Paris: Odile Jacob, 1996. 

4  A estes problemas aludimos já em Os Direitos Fundamentais e a Sua 
Circunstância: Crise e Vinculação Axiológica entre o Estado, a Sociedade e a Comu-
nidade Global, Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2017, 17 e s.

5  Assim, nos termos do n.º 5 do artigo 15.º do Regime da Responsabilidade 
Civil Extracontratual do Estado e demais Entidades Públicas (rrcee, aprovado pela 
Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 17 de julho), 
“a constituição em responsabilidade fundada na omissão de providências legislativas 
necessárias para tornar exequíveis normas constitucionais depende da prévia veri<-
cação de inconstitucionalidade por omissão pelo Tribunal Constitucional”. Sobre 
esta disposição, v., por exemplo, Carlos Cadilha, Regime da Responsabilidade Civil 
Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas Anotado, 2.ª ed., Coimbra 
Editora, Coimbra, 2011, 354 e s.; Jorge Pereira da Silva, «Artigo 15.º — Responsa-
bilidade no Exercício da Função Político-Legislativa», in Rui Medeiros, coord., Co-
mentário ao Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais 
Entidades Públicas, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2013, 416 e s.
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Mesmo que nos circunscrevamos — como o tempo dedicado a 
esta intervenção supõe — à responsabilidade pelo exercício da função 
administrativa nos termos recortados pelo legislador, persistem pro-
blemas que decorrem quer do conceito de ilicitude per<lhado pelo 
regime jurídico-administrativo da responsabilidade civil extracontra-
tual (que o aparta da disciplina normativa do Código Civil), quer do 
próprio âmbito deste instituto. 

Como forma de enfrentar estas duas questões, escolhemos um 
problema que nos parece demonstrativo das di<culdades suscitadas 
pelo sistema: o problema da responsabilidade pela recusa de aplica-
ção (devida) de regulamentos inválidos — o qual entronca, por sua 
vez, na temática da responsabilidade pela violação do princípio da 
proteção da con<ança (que representa também um dos princípios 
fundamentais do Direito Administrativo, ínsito que está no princí-
pio do Estado de direito).

Recortemos o âmbito da questão. Ela emerge na con@uência des-
tas duas interrogações: a) em que medida a Administração se encon-
tra vinculada aos regulamentos no seio dela elaborados, aquando da 
sua tarefa de decisão de casos concretos, cujo âmbito problemático 
se revela assimilável pela norma regulamentar? b) Considerando-se 
que a Administração pode (deve), sob determinadas circunstâncias, 
desaplicar regulamentos com fundamento em invalidade, tem direito 
a uma indemnização, fundada no regime da responsabilidade civil ex-
tracontratual, um particular destinatário que con<ava na mobilização 
daquela norma regulamentar para a decisão do seu caso concreto?

A primeira interrogação extravasa o âmbito destas considerações. 
Apenas a colocámos porque a sua resposta serve de pressuposto à se-
gunda. Em regra, a Administração encontrava-se autovinculada pelos 
regulamentos administrativos na decisão dos casos concretos — tal é 
o conteúdo do designado princípio da inderrogabilidade singular dos 
regulamentos externos, fundado, inter alia, no princípio da proteção 
da con<ança. Há, contudo, hipóteses cuja excecionalidade (permite 
que a tutela da con<ança ceda e) justi<ca que o órgão administrativo 
possa afastar a norma regulamentar prima facie aplicável ao caso con-
creto, com fundamento na sua invalidade6. Tal não signi<ca, porém, 
que, quando, legitimamente, se admita a recusa de aplicação, <quem 

6  Sobre esta questão já nos debruçámos, com pormenor, em A Recusa de 
Aplicação de Regulamentos pela Administração com Fundamento em Invalidade: 
Contributo para a Teoria dos Regulamentos, Almedina, Coimbra, 2012, pp. 605 e 
ss. (pp. 651 e ss., sobre a tutela da con<ança; pp. 199 e ss., sobre os fundamentos 
subjacentes ao princípio da inderrogabilidade singular dos regulamentos; em ambos 
os casos, com amplas referências bibliográ<cas). 
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postergadas as exigências de sentido da tutela da con<ança, que agora 
se poderão cumprir de outra forma.

Subjacente a esta possibilidade encontra-se, por exemplo, a si-
tuação de um particular que, abrangido pelo âmbito subjetivo de um 
regulamento, desenvolve uma série de investimentos para se colocar 
em condições de receber o subsídio aí previsto; perante uma decisão 
de recusa de aplicação pelo órgão competente para atribuição do sub-
sídio, com fundamento na invalidade da norma regulamentar que o 
previa, não pode <car o sujeito desprovido de tutela jurídica.

Quid iuris? A frustração da con<ança resultante de uma recusa 
de aplicação de uma norma regulamentar inválida deve incluir-se no 
pressuposto da ilicitude para efeitos de aplicação do regime da res-
ponsabilidade civil do Estado e demais entidades públicas pelos danos 
resultantes do exercício da função administrativa?

1) Detenhamo-nos, em primeiro lugar, no alcance da autovin-
culação administrativa e âmbito da proteção da con<ança no Direito 
Administrativo. 

A autovinculação baseada na tutela da con<ança apenas se veri<-
ca e se mantém enquanto tal con<ança for digna de proteção jurídi-
ca7. A construção dogmática da tutela da con<ança (embora corolário 
e subprincípio do princípio estruturante do Estado de direito) tem 
crescido, no direito Administrativo, sob o in@uxo do direito civil. 
Assim, e louvando-nos, mutatis mutandis, na perspetiva proposta por 
Freitas do Amaral8 (que tem na sua base a construção dogmática em-
preendida por Menezes Cordeiro9, a propósito da boa fé), importa 
que, no caso concreto se encontrem cumpridos, com maior ou menor 
intensidade, os seguintes pressupostos: (a) a criação de uma situação 
de con<ança (i.e., de elementos suscetíveis de gerar expectativas ra-
zoáveis no destinatário), concretizada na emissão de um regulamento 
como ato normativo dotado de força jurídica (autovinculativa), que, 
enquanto integrado no «bloco da juridicidade», postula a observân-
cia pela atividade administrativa àquelas normas10; (b) a existência 

7  Burmeister, «Selbstbindungen der Verwaltung», Die ÖAentliche Verwal-
tung 13-14/34 (julho 1981) 510.

8  Freitas do Amaral, Curso de Direito Administrativo, vol. ii, 3.ª ed., Coim-
bra: Almedina, 2016, 118 e s. Cf. também M. Rebelo de Sousa / A. Salgado de Matos, 
Direito Administrativo Geral, tomo i, 3.ª ed., Lisboa: Dom Quixote, 2008, 222 e s.

9  Menezes Cordeiro, Da Boa Fé no Direito Civil, reimp., Coimbra: Almedi-
na, 1997, 1243 e s., relativamente aos parâmetros da con<ança e seu funcionamento 
como princípio. 

10  Também a propósito do regulamento poderemos a<rmar (como o faz a 
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de uma con<ança justi<cada, na esfera subjetiva do destinatário do 
regulamento (que não existirá, v. g., se a invalidade do regulamento 
não for desconhecida do destinatário ou se este, apenas por manifes-
ta negligência, não tinha conhecimento dela)11; (c) o investimento 
da con<ança, resultante dos comportamentos que os destinatários do 
regulamento adotaram (ou não), induzidos pela pressuposição da fu-
tura valoração da sua esfera jurídica à luz daquele; (d) o nexo de causa-
lidade entre as normas regulamentares e as condutas dos destinatários 
corporizadas no investimento da con<ança.

doutrina alemã relativamente ao contrato e à promessa) que incorpora uma «pro-
teção da con<ança abstrata» (abstrakter Vertrauensschutz), na medida em que trans-
porta a vinculatividade em si própria (v. Kisker, «Vertrauensschutz im Verwaltung-
srecht», in VeröAentlichungen der Vereinigung der Deutschen Staatsrechtslehrer, n.º 
32, Berlin / New York: De Gruyter, 1974, 152; sem prejuízo da inadmissibilidade da 
identi<cação do contornos da proteção da con<ança quanto a atos administrativos e 
quanto a normas — ibid. 192 e s.). Esta asserção merece dois esclarecimentos. 

Por um lado, podem existir outros elementos associados ao regulamento (que não 
apenas o facto da respetiva emissão) que reforcem a con<ança do sujeito. Assim, v. g., 
a maior solenidade da forma ou as especiais exigências procedimentais podem ajudar a 
cimentar uma con<ança nos destinatários: pense-se nos decretos regulamentares (sujei-
tos a promulgação presidencial) ou nos regulamentos submetidos a apreciação pública. 
No mesmo sentido milita a existência de uma prática consolidada de observância das 
soluções contempladas no regulamento, sem que, até ao momento, a Administração 
haja questionado a respetiva validade — nesta hipótese, poder-se-á a<rmar, com 
Kisker («Vertrauensschutz im Verwaltungsrecht», 166), que quanto maior for a con<-
ança gerada pelos poderes públicos nos cidadãos (cujo comportamento se orienta pelos 
atos daqueles), maior respeito deve merecer a disposição concitadora de tal con<ança.

Por <m, a invalidade da norma não implica necessariamente a frustração deste 
requisito, ainda que se tenha em consideração a inexistência de prazo para a arguição 
jurisdicional da invalidade (decorrente de inconstitucionalidade ou de ilegalidade). 
Em primeiro lugar, a con<ança assenta na vigência (formal) do regulamento e, por esse 
motivo, na respetiva obrigatoriedade. Em segundo lugar, a invalidade poderá não ser 
cognoscível para um destinatário normal, pelo que, no máximo, a tutela da con<ança 
só não operará perante invalidades @agrantes ou evidentes — altura em que sucumbe 
a ratio do princípio da boa fé, que, na ausência de uma situação de con<ança e de el-
ementos que a justi<quem, se torna neutro quanto ao problema da recusa de aplicação. 

11  Cf. um lugar paralelo no §48, n.º 2, alínea 3), da Verwaltungsverfah-
rensgesetz (a propósito das exceções à indemnizabilidade da revogação de atos ad-
ministrativos inválidos, que constituem condição necessária ou conferem o direito 
a prestações pecuniárias, de natureza continuada ou não, dispositivo igualmente 
aplicável, por força do n.º 3, às demais situações em que se reconhece uma pretensão 
em consequência da revogação de atos inválidos); sobre este preceito, v. Stelkens / 
Bonk / Sachs, Verwaltungsverfahrensgesetz, 9.ª ed., München: Beck, 2018, n.os de 
margem 159 e s. Relacionando também esta norma com a existência de uma con-
<ança digna de proteção jurídica, em resultado da autovinculação administrativa 
através de Vorschriften, cf. Blanke, Vertrauensschutz im Deutschen und Europäis-
chen Verwaltungsrecht, Tübingen: Mohr Siebeck, 2000, 267.
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2)  As considerações acabadas de tecer introduzem-nos no âmago da 
nossa questão — a qual se reconduz à responsabilidade pela con<ança. 

O problema da responsabilidade pela con<ança não é desconhe-
cido da doutrina jurídico-civilística, onde se logrou já uma resposta 
adequada às especi<cidades da questão. Os resultados da profundís-
sima investigação que lhe dedicou Carneiro da Frada12 permitiriam 
concluir pela feição especí<ca da responsabilidade pela con<ança, que 
se assume como um tertium genus entre a tradicional dicotomia entre 
responsabilidade contratual e aquiliana.

3)  As nuvens adensam-se, porém, no Direito Administrativo da 
responsabilidade, desde logo em consequência do recorte dos concei-
tos de responsabilidade civil extracontratual e de ilicitude.

a) Assim, e desde logo, entende-se que a expressão «responsabili-
dade civil extracontratual» (regida pelo direito administrativo) haverá 
de valer num sentido amplo, de forma a abranger toda a responsabi-
lidade civil emergente da violação de princípios e normas ofensivas 
de posições jurídicas substantivas e que não correspondam a deveres 
concretizados em contratos administrativos13. Tratar-se-á ainda de uma 
consequência da con<guração da responsabilidade civil extracontra-
tual do Estado como um direito fundamental de natureza análoga 
aos direitos, liberdades e garantias, e, sobretudo, como mecanismo de 
defesa dos direitos fundamentais. A subjetivização do instituto e a sua 
associação à jusfundamentalidade tem impedido uma certa elasticida-
de na construção dogmática e di<cultado o surgimento de “terceiras 
vias” — uma situação que o atual rrcce acentua, em virtude de de-
<nir, de forma estanque, os diversos casos de responsabilidade civil.

b) A outra face do problema relaciona-se com o conceito de ilicitude. 
Como se sabe, a civilística vem afastando a violação de deveres 

objetivos de cuidado como elemento da ilicitude, na medida em que 
esta toma em consideração a conduta do lesante objetivamente (i. 
e., avalia se aquela preencheu um tipo objetivo de ilicitude, como a 
violação do direito à vida ou à integridade física), ao invés da culpa, 

12  Carneiro da Frada, Teoria da Con<ança e Responsabilidade Civil, Coim-
bra: Almedina, 2004. 

13  Barbosa de Melo («Responsabilidade Civil Extracontratual: Não Cobran-
ça de Derrama pelo Estado», in Coletânea de Jurisprudência 11/4 [1986] 40, n. 6) 
a<rmava que, para efeitos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 48051, a expressão «re-
sponsabilidade civil extracontratual» haverá de valer num sentido amplo, por forma 
a abranger “toda a responsabilidade civil emergente da violação de deveres jurídicos 
não concretizados através dos contratos administrativos”.
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que atende à censurabilidade do comportamento e, por conseguinte, 
à sua vertente subjetiva14. 

Todavia, sob a inspiração do conceito de faute do ordenamento 
francês, o Direito Administrativo conjuga muito de perto as noções 
de ilicitude e culpa, di<cultando a distinção entre ambas, nomeada-
mente por contemplar a violação de deveres objetivos de cuidado no 
conceito de ilicitude. Assim, o n.º 1 do artigo 9.º do rrcee estabelece 
um conceito de ilicitude que associa a ilicitude do resultado (ofensa 
de direitos ou interesses legalmente protegidos) à ilicitude da conduta 
(violação de princípios e normas jurídicos, infração de regras de ordem 
técnica ou mesmo de deveres objetivos de cuidado)15. Destarte, o Direi-
to Administrativo da responsabilidade civil extracontratual opta pelas 
conceções que entendem não ter o agente cometido um ato ilícito 
se o seu comportamento observou todos os cuidados razoavelmente 
exigidos pelo comércio jurídico ou pela ordem jurídica. 

Com um intuito claramente ampliativo, o próprio conceito de 
ilicitude da conduta coincide praticamente com o de ilegalidade — 
aspeto para o qual já apontava Marcello Caetano16, para quem se 
consideravam “ilícitos os actos jurídicos que violem as normas legais e 
regulamentares ou os princípios gerais aplicáveis e os actos materiais que 
infrinjam estas normas e princípios ou ainda as regras de ordem técni-
ca e de prudência comum que devam ser tidas em consideração”. Ou, 
aplicando ao problema em análise, preencheria o pressuposto da ilicitu-
de da conduta qualquer violação de um princípio de Direito Adminis-
trativo, incluindo as situações de frustração da con<ança que, enquanto 
tais, corresponderiam à violação do princípio da proteção da con<ança.

14  Assim, v. g., assim Antunes Varela, Das Obrigações em Geral, vol. I, 10.ª 
ed., Coimbra: Almedina, 2000, 585 e s., que seguimos muito de perto. Sobre o 
confronto dos conceitos de ilicitude da conduta e da ilicitude do resultado, v., por 
exemplo, Sinde Monteiro, Responsabilidade por Conselhos, Recomendações ou In-
formações, Coimbra: Almedina, 1989, 300 e s.; Nuno Pinto Oliveira, «Sobre o Con-
ceito de Ilicitude do Artigo 483.º do Código Civil», in Estudos em Homenagem a 
Francisco José Velozo, Braga: Universidade do Minho, 2002, 527 e s.

15  V., por exemplo, Marcelo Rebelo de Sousa, «Responsabilidade dos Esta-
belecimentos Públicos de Saúde: Culpa do Agente ou Culpa da Organização?», in 
Direito da Saúde e Bioética, Lisboa: aafdl, 1996, 172; Margarida Cortez, Respon-
sabilidade Civil da Administração por Actos Administrativos Ilegais e Concurso de 
Omissão Culposa do Lesado, Coimbra: Coimbra Editora, 2000, (Boletim da Fac-
uldade de Direito; Studia Iuridica 52), 50 e s.; M. Aroso de Almeida, «Artigo 9.º 
— Ilicitude», in Rui Medeiros, coord.), Comentário ao Regime da Responsabilidade 
Civil, 242 e s., 246 e s., aproximando o conceito de ilicitude do rrcee ao conceito 
de faute do direito francês. Cf., na jurisprudência, paradigmaticamente, Acórdão do 
sta, de 20.04.2004, P. 0982/03, e 16.01.2014, P. 0445/13. 

16  Marcello Caetano, Manual de Direito Administrativo, vol. ii, 10.ª ed. (7.ª 
reimp.), Coimbra: Almedina, 2001, 1225.
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Na vertente da ilicitude do resultado, e sob a bênção da inscrição 
constitucional do princípio da tutela jurisdicional efetiva dos direitos 
e interesses legalmente protegidos dos administrados, também a ofensa 
destas últimas posições jurídicas substantivas17 deverá consubstanciar 
uma forma de ilicitude para efeitos de responsabilizar extracontra-
tualmente o autor do facto. E, voltando, de novo, ao tema que nos 
ocupa, a frustração da con<ança preencheria este pressuposto desde 
que (mas apenas se) a mesma tivesse implicado a ofensa a uma posição 
jurídica substantiva.

3) Perante estes dados, qual a resposta a dar à questão inicial? 
Se, como assinalámos, a aplicação do regulamento (inválido), 

em razão das legítimas expectativas depositadas (que não das posi-
ções jurídicas substantivas detidas) pelos destinatários nas normas 
formalmente vigentes, representa a proteção máxima da con<ança, 
tal não impede, ponderados outros valores, a suscetibilidade de recu-
sa de aplicação das normas regulamentares. Contudo, o afastamento 
das normas só não fere impreterivelmente estes princípios, desde que, 
estando veri<cados os (já assinalados) pressupostos da tutela, <que 
assegurada uma proteção mínima, correspondente à obrigação de in-
demnização do dano da con<ança. 

Não são, todavia, espúrias as di<culdades pressupostas por esta 
conceção, desde logo porque, em rigor, a designada «responsabilidade 
pela con<ança» ultrapassa a dicotomia entre responsabilidade contra-
tual e responsabilidade extracontratual18 e não se compadece com a 
convocação acrítica dos respetivos requisitos. 

17  Na senda de Vieira de Andrade (Lições de Direito Administrativo, 5.ª ed., 
Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2017, 71 e s.), deve entender-se 
que “as posições jurídicas substantivas implicam sempre uma intenção normativa 
de protecção efectiva de um bem jurídico próprio de determinado particular, seja 
em primeira linha (estamos, então, perante direitos subjectivos), seja em segunda 
linha, em complemento de um interesse público primacial (é o caso dos interesses 
legalmente protegidos)”. De acordo com o autor a aferição da intencionalidade, do 
conteúdo objetivo favorável e do grau de efetividade constituem o resultado da in-
terpretação da norma (substantiva) que disciplina a especí<ca relação jurídica, “dev-
endo presumir-se a intenção protectora quando uma norma de direito objectivo seja 
necessária ou adequada ao favorecimento de determinados interesses particulares”.

18  Cabalmente, Carneiro da Frada, Teoria da Con<ança e Responsabilidade Civil, 
756 e s. Re@etindo, no âmbito do Direito Administrativo, sobre a eventual inadequação da 
aglutinação, no instituto da responsabilidade civil, das pretensões indemnizatórias decor-
rentes de atuações lícitas dos poderes públicos, cf. Rui Medeiros, Responsabilidade Civil 
dos Poderes Públicos, Lisboa: Universidade Católica Editora, 2005, 51 e s.
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Repare-se, desde logo, que a responsabilidade pela con<ança não 
se confunde nem com a responsabilidade resultante da emissão de 
um regulamento inválido (que segue o regime da responsabilidade 
civil extracontratual por facto ilícito decorrente do exercício da fun-
ção administrativa), nem com a eventual responsabilidade por danos 
causados no exercício do poder regulamentar (independentemente da 
validade do regulamento), e, por conseguinte, responsabilidade por 
atos lícitos19.

Efetivamente, está agora em causa uma obrigação de indemnizar 
resultante da frustração de expectativas (i.e., da “frustração da coor-
denação da atividade do sujeito por uma conduta alheia que suscitou 
uma convicção sua”), onde inexiste quer o incumprimento de uma 
obrigação, quer um ataque aos direitos subjetivos (ou interesses legal-
mente protegidos) do lesado. Trata-se, em suma, de uma “responsabi-
lidade pela frustração de uma intencionada coordenação de condutas 
por parte do con<ante”20.

O reconhecimento da singularidade da «responsabilidade pela 
con<ança» encerra re@exos determinantes em sede do regime da res-
ponsabilidade da Administração, o qual assenta justamente na dicoto-
mia (totalmente rígida e fechada) entre responsabilidade contratual e 
extracontratual: não estando em causa a celebração de qualquer con-
trato, a indemnização do dano da con<ança surgirá sempre associada 
a uma responsabilidade conexa com a violação de deveres causadora 
de danos — ora, os pressupostos desta última revelam-se totalmente 
desadequados à situação em análise21.

19  Sobre esta última, mas ainda no quadro do Decreto-Lei n.º 48051, cf. 
Sérvulo Correia, «Da Sede do Regime de Responsabilidade Objetiva por Danos 
Causados por Normas Emitidas no Desempenho da Função Administrativa», Re-
vista da Ordem dos Advogados 61/3 (dezembro 2001) 1313 e s.

20  Carneiro da Frada, Teoria da Con<ança e Responsabilidade Civil, 602 e s.
O facto de se admitir o exercício da competência de recusa de aplicação a 

órgãos pertencentes a entidades diferentes das responsáveis pela emissão do regu-
lamento pode di<cultar a imputação da responsabilidade e do dever de indemnizar 
(Carneiro da Frada, Teoria da Con!ança e Responsabilidade Civil, 604, exige uma 
conexão de via dupla ao sujeito responsável). Todavia, parece-nos que a especial con<g-
uração intersubjetiva da Administração Pública, entremeada com fenómenos como a 
descentralização (e constitui este o campo problemático, por excelência), não poderá 
constituir arrimo para denegar o direito indemnizatório ao particular. Apesar da não 
absorção da «responsabilidade pela con<ança» pela responsabilidade emergente da 
emissão de um regulamento inválido, entendemos que a entidade que responde pelo 
investimento da con<ança há de consistir naquela que emitiu o regulamento, visto 
ter sido a mesma que provocou a situação de con<ança.

21  Acentuando já que as especi<cidades da responsabilidade pela defraudação 
das expectativas não se compadecem com a mobilização dos requisitos da respon-
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A verdade, porém, é que, arreigada à letra da lei, a jurisprudência 
administrativa tem a<rmado que, em casos deste tipo, a ilicitude re-
side na violação de um «dever de respeitar a con<ança alheia»22, con-
cebido como decorrência imediata, para a Administração, da subor-
dinação ao princípio da proteção da con<ança — e correspondente, 
no nosso âmbito problemático, a um dever de agere em conformidade 
com a con<ança depositada no regulamento pelos destinatários. Esta 
compreensão não confere, porém, um relevo autónomo à justi<ca-
ção da con<ança: em tal perspetiva, a responsabilidade resultaria da 
violação de um dever (in casu, o dever de agir atendendo à con<ança 
suscitada na contraparte pela atuação em causa) e não da defraudação 
das expectativas23.

Ora, se a responsabilidade delitual tem como fundamento a ma-
nutenção da situação patrimonial e/ou pessoal dos sujeitos e a sua de-
fesa perante ataques exteriores (designadamente da Administração), 
a indemnização do dano da con<ança respeita à tutela das relações 
intersubjetivas, da interação entre os sujeitos, erigindo a perturbação 
da dinâmica da coordenação de condutas em fundamento da obriga-
ção de indemnizar24.

Nessa medida, a responsabilidade pela con<ança não assenta 
verdadeiramente numa violação, pelo lesante, de deveres pré-existen-
tes25. Os pressupostos deste tipo de “responsabilidade” só surgem após 
o comportamento do lesante gerador das expectativas do lesado (in 
casu, a emissão do regulamento). Por sua vez, a frustração dessas ex-
pectativas (corporizada na recusa de aplicação do regulamento inváli-
do) não implica, por si só, a prática de um ato ilícito; pelo contrário, 
como observámos, a responsabilidade pela con<ança só existe quando 
o órgão decisor pode validamente exercer a competência de desapli-
cação. Na hipótese de se admitir que o órgão administrativo recuse a 
aplicação da norma regulamentar inválida, não está aquele a adotar 

sabilidade aquiliana, designadamente a ilicitude e a culpa, cf. Carneiro da Frada, 
Teoria da Con<ança e Responsabilidade Civil, 589.

22  Cf., exemplarmente, Acórdão do sta, de 05.12.2007, P. 653/07, onde 
o Tribunal, perante a revogação de um despacho no qual os particulares tinham 
depositado con<ança, negou a veri<cação de um atentado aos direitos subjetivos 
dos particulares (inexistentes, em virtude de a ilegalidade do despacho os não poder 
fundamentar) e atribuiu apenas à lesão da con<ança (acentuando a sua previsão nor-
mativa a nível constitucional e legal) o estatuto de facto ilícito, su<ciente para gerar 
a responsabilidade civil, à luz do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 48051. 

23  Carneiro da Frada, Teoria da Con<ança e Responsabilidade Civil, 593 e s. 
24  Assim, Carneiro da Frada, Teoria da Con<ança e Responsabilidade Civil, 605.
25  Como já sublinha Carneiro da Frada, Teoria da Con<ança e Responsabi-

lidade Civil, 590.
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uma conduta contrária ao princípio da tutela da con<ança (que não 
exige incondicionalmente a mobilização da norma inválida) e, por 
conseguinte, não está a infringir qualquer regra de agere imposta pela 
boa fé. Simplesmente, os destinatários do regulamento tinham ex-
pectativas de que a Administração adotasse uma conduta consonante 
com o regulamentarmente disposto e é a tutela da frustração da con-
<ança em que tal acontecesse que está agora em causa.

4) Quais as conclusões que poderemos, então, retirar, para o regi-
me da responsabilidade civil do Direito Administrativo?

1.º O rrcee, na medida em que tem a pretensão de regular todas 
as situações de responsabilidade não contratual inviabiliza, a<nal, uma 
adequada resposta a casos que escapam às conceções tradicionais; eis 
o que sucede com aglutinação, no âmbito do regime, das pretensões 
indemnizatórias decorrentes de atuações lícitas dos poderes públicos;

2.º O problema da frustração da con<ança não corresponde ne-
cessariamente a uma atuação antijurídica da Administração — como 
parecem pressupor os tribunais. Efetivamente, quando um órgão ad-
ministrativo tem o poder-dever de desaplicar um regulamento inváli-
do, tal corresponde à conduta exigida pelo direito.

3.º A inadequação da responsabilidade delitual para abranger 
todas as hipóteses em que os particulares têm uma pretensão indem-
nizatória contra a Administração torna-se nítida quando se analisa o 
conceito de ilicitude. Não obstante a jurisprudência pretender inte-
grar o problema nos quadros tradicionais delineados pelo legislador, 
a verdade é que o desenho deste pressuposto efetuado pelo rrcee 
é, simultaneamente, demasiado amplo e demasiado estreito para 
responder ao problema da frustração da con<ança: por um lado, 
qualquer violação de um qualquer princípio é um facto ilícito; por 
outro lado, exige-se a violação de uma posição jurídica substantiva 
(que não existe no caso concreto).
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